
 
INDICAÇÃO Nº 133, DE 09 DE MARÇO DE 2.017 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, Vereadora à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de um dispositivo 
de controle de velocidade (lombada) nas proximidades da Escola Municipal Vera 
Vitali, na Rua 18B, entre as Ruas A e C. 
 
                                        JUSTIFICATIVA: 
 
                               Esta indicação se justifica tendo em vista que existem varias 
denúncias de excesso de velocidade no referido local, colocando em risco a vida de 
motoristas, pedestres e especialmente das crianças que freqüentam a referida 
escola. 
 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 09 de março de 2017. 
 
 
 

______________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereadora 


